	SIPIE - Sistema de Incentivos a Pequenas Iniciativas Empresariais

	OBJECTIVO:

Apoiar projectos de investimento que visem a criação ou o desenvolvimento de micro ou pequenas empresas através do reforço da sua capacidade técnica e tecnológica e da modernização das suas estruturas.

BENEFICIÁRIOS: 

Micro ou pequenas empresas, legalmente constituídas à data da candidatura, que se proponham desenvolver projectos de investimento referentes às actividades do sector do Turismo que se encontram abrangidas.

ACTIVIDADES DE TURISMO ABRANGIDAS:

São susceptíveis de apoio no âmbito do SIPIE os seguintes tipos de projectos de investimento :

· Estabelecimentos hoteleiros (CAE 551); 

· Parques de campismo, pousadas de juventude, turismo no espaço rural, colónias de férias e outros locais de alojamento de curta duração (CAE 552); 

· Estabelecimentos de restauração e de bebidas (CAE 553 e 554); 

· Agências de viagens e turismo (CAE 633); 

· Aluguer de veículos automóveis sem condutor (CAE 711); 

· Salas de espectáculos* (CAE 9232); 

· Parques de diversão* (CAE 9233); 

· Outras actividades de espectáculos* (CAE 9234); 

· Actividades desportivas* (CAE 9261 e 9262); 

· Outras actividades recreativas* (CAE 9272); 

· Termalismo* (CAE 93041 e 93042). 

(*) Empreendimentos, estabelecimentos e actividades que carecem da Declaração de Interesse para o Turismo (DIT), emitida pela Direcção-Geral do Turismo (DGT), nos termos do Decreto Regulamentar n.º 1/2002, de 3 de Janeiro.

Condições de Elegibilidade do PROMOTOR:

· Ser empresa legalmente constituída (1); 

· Cumprir condições necessárias à actividade, nomeadamente, ter situação regularizada em matéria de licenciamento (2); 

· Dispor de situação regularizada perante a Administração Fiscal, a Segurança Social e as entidades pagadores do incentivo (2); 

· Dispor de contabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade; 

· Apresentar uma situação económica-financeira equilibrada, verificada pelo cumprimento de um rácio de autonomia financeira igual ou superior a 0,2 no final do ano anterior ao da data da candidatura ou em balanço intercalar reportado a data posterior, mas anterior à data da candidatura, desde que legalmente certificado por um Revisor Oficial de Contas; 

· Dispor de uma situação líquida positiva no final do ano anterior ao da data da candidatura; 

· Cumprir os critérios de pequena empresa, de acordo com a Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão Europeia, de 6 de Maio; 

· Ter concluído o projecto anteriormente apoiado no âmbito do SIPIE; 

· Indicar um responsável do projecto de investimento, pertencente à empresa promotora e que seja responsável por aquele até à sua conclusão; 

· Comprometer-se a manter afecto à respectiva actividade o investimento a comparticipar no âmbito do SIPIE, bem como a manter a localização geográfica definida no projecto, por um período mínimo de cinco anos contados a partir da data da conclusão do investimento. 

Notas:
1. As empresas cujo acto de constituição se tenha verificado nos 60 dias úteis anteriores à data da candidatura, só estão obrigadas a comprovar que já requereram a inscrição na Conservatória do Registo Comercial competente. 

2. O cumprimento desta condição poderá ser reportada a uma data até ao momento da celebração do contrato de concessão de incentivos. Após a comunicação da decisão de aprovação, o promotor terá um prazo máximo de 20 dias úteis para apresentação dos comprovantes respectivos.

 

Condições de Elegibilidade do projecto:

· Encontrarem-se os projectos de arquitectura ou as memórias descritivas do investimento, quando exigíveis legalmente, previamente aprovados; 

· Ser previamente declarado de interesse para o turismo quando aplicável; 

· Corresponder a um investimento mínimo elegível de 15 000 euros e a um máximo elegível de 150 000 euros (ver também limites previstos para a elegibilidade das despesas); 

· Não incluir despesas de anteriores à data da candidatura, à excepção dos adiantamentos para sinalização, relacionados com o projecto, até ao valor de 50% do custo de cada aquisição, e das despesas relativas a estudos e projectos realizados há menos de 1 ano; 

· Ser executado no prazo máximo de 2 anos, a contar da data do início do investimento; 

· Ser adequadamente financiado por capitais próprios, ou seja, ser o investimento elegível financiado por um mínimo de 25% de capitais próprios, de acordo com a fórmula aplicável. 

Nota: 

· Em cada fase de selecção, cada promotor apenas poderá apresentar um projecto.

 

DESPESAS ELEGÍVEIS:

Investimentos Essenciais à Actividade:

· Construção de edifícios até ao limite de 10% do investimento elegível, desde que directamente ligadas às funções essenciais ao exercício da actividade; 

· Outras construções e obras de adaptação e remodelação de instalações, directamente relacionadas com o exercício da actividade ou destinadas a melhorar as condições de segurança, higiene e saúde; 

· Aquisição de máquinas e equipamentos; 

· Transportes, seguros, montagem e desmontagem de equipamentos elegíveis; 

· Despesas com a intervenção de Técnicos Oficiais de Contas (TOC) ou Revisores Oficiais de Contas (ROC), no âmbito da comprovação da execução financeira dos projectos, até ao limite de € 1250; 

· Despesas com a elaboração da candidatura até ao limite de € 500. 

Investimentos em Factores Dinâmicos de Competitividade:

· Construção de edifícios até ao limite de 10% do investimento elegível, desde que directamente ligadas às funções essenciais ao exercício da actividade; 

· Outras construções e obras de adaptação e remodelação de instalações, directamente relacionadas com o exercício da actividade ou destinadas a melhorar as condições de segurança, higiene e saúde; 

· Aquisição de máquinas e equipamentos nas áreas da qualidade, segurança e higiene, do ambiente, do controlo laboratorial e do design; 

· Informatização (hardware/software) relativa à gestão, bem como a introdução de tecnologias de informação e comunicação, modernização da logística, comercialização e marketing; 

· Aquisição de equipamentos de protecção ambiental, designadamente os de tratamento de águas residuais, emissões para a atmosfera, resíduos, redução de ruído e de introdução de tecnologias ecoeficientes para a utilização sustentável de recursos naturais; 

· Implementação de sistemas de planeamento e controlo, nas áreas de higiene, saúde, segurança e ambiente; 

· Aquisição de marcas, patentes e alvarás; 

· Outras construções e obras de adaptação e remodelação de instalações destinadas a projectos de animação turística (autónomos ou inseridos em empreendimentos turísticos existentes), de Turismo de Natureza e de Apoios de Praia; 

· Estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e projectos de arquitectura e de engenharia, associados ao projecto de investimento, até ao limite de € 2500; 

· Assistência técnica em matéria de gestão relativa à organização e gestão da produção e modernização tecnológica, até ao limite de 15% do investimento elegível em capital fixo; 

· Despesas inerentes à criação e certificação de sistemas de gestão de qualidade, ambiente e segurança, incluindo assistência técnica específica e obras de adaptação e remodelação directamente exigíveis; 

· Adaptação de veículos automóveis directamente ligada a funções essenciais à actividade.

Notas:
· Para a determinação do valor das despesas de investimento comparticipáveis, é deduzido o imposto sobre o valor acrescentado (IVA), sempre que o promotor do projecto seja sujeito passivo desse imposto e possa exercer o direito à dedução; 

· Para efeitos do disposto no ponto anterior, apenas são considerados os valores declarados pelo promotor do projecto que correspondam aos custos médios do mercado, podendo as entidades gestoras, caso não se verifique essa correspondência, proceder à respectiva adequação. 

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS:

· Aquisição de terrenos, excepto os destinados à exploração de depósitos minerais, de recursos hidrominerais e geotérmicos, de águas de nascente e de massas minerais; 

· Compra de imóveis; 

· Trespasses e direitos de utilização de espaços; 

· Aquisição de mobiliário e outros equipamentos, excepto os ligados ao turismo e a espaços comerciais desde que directamente ligados às funções essenciais da actividade; 

· Aquisição de Veículos automóveis; 

· Aquisição de bens em estado de uso; 

· Custos internos da empresa promotora; 

· Juros durante a construção; 

· Fundo de maneio; 

· Publicidade; 

· Custos com garantias bancárias.

 

INCENTIVOS A CONCEDER:

Modalidade do Incentivo
Região
Taxa base de comparticipação
Valor máximo do incentivo
Não Reembolsável

Geral

30%

€ 100.000

(regra de minimis)

· os incentivos a conceder incidem sobre o investimento corpóreo ou incorpóreo elegível; 

· por força da aplicação da regra de minimis, o valor máximo do apoio financeiro de que o promotor poderá beneficiar durante um período de 3 anos, contados a partir da data da aprovação do primeiro incentivo (englobando-se também nesse montante os incentivos de outros sistemas de incentivos), será de € 100.000; 

· Os incentivos da presente medida não são cumuláveis com quaisquer outros da mesma natureza para as mesmas despesas elegíveis. 

MAJORAÇÕES:

· Majoração Regional: 5%, para projectos desenvolvidos nos concelhos identificados como PRASD, Despacho n.º 7515/2004, de 15 de Abril – todos os concelhos da área da RTAM estão incluídos nesta lista do PRASD) 

· Majoração Tipo de Promotor: 5%, para projectos promovidos por Jovens Empresários (até 35 anos de idade) ou por trabalhadores oriundos de empresa em reestruturação). 

SELECÇÂO DOS PROJECTOS:

A selecção de projectos é feita por fases, com dotações orçamentais e períodos de candidatura e critérios específicos são definidos por despacho do Ministro da Economia e da Inovação.

Aos projectos de investimento será atribuída uma Valia económica (VE), calculada da seguinte forma:

VE = 0,6I1 + 0,4I2

Notas:

           Investimento elegível em factores dinâmicos de competitividade
I1 = ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  x 100
                                               Investimento elegível Total

           Capitais Próprios do Projecto 
I2= -------------------------------------------------------   X100
            Investimento elegível Total 

· Investimento elegível em factores dinâmicos de competitividade – Despesas consideradas elegíveis de entre aquelas referentes a investimentos em factores dinâmicos de competitividade; 

· Investimento elegível total = Despesas elegíveis nos termos regulamentados; 

· Capitais próprios do projecto - Novos capitais próprios para financiamento do projecto. Poderão ser considerados novos capitais próprios do projecto os capitais próprios que ultrapassem 40% do activo total líquido (dados pré-projecto). 

APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS:

· As candidaturas deverão ser formalizadas através da apresentação do respectivo formulário, devidamente preenchido, bem como de todos os elementos que comprovem as condições de acesso à presente medida. O formulário está disponível em www.prime.min-economia.pt. 

· As candidaturas poderão ser entregues em suporte informático ou papel, em qualquer Gabinete do Investidor do PRIME (IAPMEI e outros Postos do Ministério da Economia). 

 


